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§ 2º Salvo aprovação prévia da Diretoria de Planejamento,
Administração e Logística - DIPLAN, é vedado a aquisição e/ou o
uso de uniformes com características diversas das previstas no
Manual Técnico de Uniformes do ICMBio.

Art. 4º A DIPLAN deverá coordenar a aquisição,
distribuição e utilização dos uniformes.

Parágrafo único. Outras unidades organizacionais do ICMBio
poderão propor aquisição de uniformes, observado os itens do Manual
Técnico de Uniformes do ICMBio, em casos excepcionais quando
houver disponibilidade orçamentária ou a aquisição se dê via recursos
extra orçamentários.

Art. 5º O uso indevido do uniforme importará em sanções
nas esferas administrativa, civil e criminal.

Art. 6º O recebimento do uniforme implica na cessão de
posse ao servidor que responderá por sua guarda, conservação e
asseio.

Parágrafo único. Em caso de extravio do uniforme, o
servidor deverá informar formalmente à DIPLAN ou à unidade
organizacional responsável pela aquisição direta do uniforme.

Art. 7º O servidor que receber os uniformes cedidos pelo
Instituto deverá zelar pela conservação das peças, ficando responsável
pelo uso adequado.

Parágrafo único. Quando necessário, os servidores poderão
fazer ajustes de medida nas peças de uniforme recebidas, desde que
as mesmas não sejam descaracterizadas.

Art. 8º Os uniformes deverão ser restituídos nas respectivas
unidades organizacionais de lotação do servidor, nas hipóteses de
exoneração, demissão e aposentadoria, ou serem inutilizados, em caso
de desgaste que implique na impossibilidade de uso.

Art. 9º Os casos omissos relacionados a esta Política serão
resolvidos pela DIPLAN.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI

PORTARIA Nº 293, DE 9 DE ABRIL DE 2018

Aprova o Plano de Ação Nacional para
Conservação das Espécies Ameaçadas de
Extinção da Ictiofauna, Herpetofauna e
Primatas do Cerrado e Pantanal - CERPAN,
contemplando 41 táxons ameaçados de
extinção, estabelecendo seu objetivo geral,
objetivos específicos, espécies
contempladas, prazo de execução,
abrangência e formas de implementação,
supervisão e revisão (Processo nº
02071.000132/2017-80).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso I, do Anexo I da
Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515, de 08 de julho
de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente e
pela Portaria nº 1.080, de 15 de junho de 2016, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de junho de 2016;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 25, de 12 de
abril de 2012, que disciplina os procedimentos para a elaboração,
aprovação, publicação, implementação, monitoria, avaliação e revisão
de Planos de Ação Nacionais para conservação de espécies
ameaçadas de extinção ou do patrimônio espeleológico;

Considerando a Resolução CONABIO nº 06, de 03 de
setembro de 2013, que dispõe sobre as Metas Nacionais de
Biodiversidade e estabelece que, até 2020, o risco de extinção de
espécies ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo a
zero, e sua situação de conservação, em especial daquelas sofrendo
maior declínio, terá sido melhorada;

Considerando a Instrução Normativa n° 34, de 17 de outubro
de 2013, que disciplina as diretrizes e procedimentos para a Avaliação
do Estado de Conservação das Espécies da Fauna Brasileira, e os
resultados decorrentes do processo mencionado;

Considerando a Portaria MMA nº 43, de 31 de janeiro de
2014, que institui o Programa Nacional de Conservação de Espécies
Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria MMA nº 445, de 17 de dezembro de
2014, que reconhece as espécies de peixes e invertebrados aquáticos
brasileiros ameaçados de extinção, conforme seu anexo I;

Considerando a Portaria MMA nº 444, de 17 de dezembro de
2014, que reconhece as espécies de mamíferos, aves, répteis, anfíbios
e invertebrados terrestres brasileiros ameaçados de extinção,
conforme seu anexo I;

Considerando a Portaria SEMA-BA nº 37 de 15 de agosto de
2017, que torna pública a Lista Oficial das Espécies da Fauna
Ameaçadas de Extinção do Estado da Bahia.

Considerando o Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017,
que aprova a Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade, e

Considerando o disposto no Processo n°
02071.000132/2017-80, resolve:

Art. 1º Aprovar Plano de Ação Nacional para Conservação
das Espécies Ameaçadas de Extinção da Ictiofauna, Herpetofauna e
Primatas do Cerrado e Pantanal - CERPAN.

Art. 2º O CERPAN tem como objetivo geral reduzir o risco
de extinção das espécies-alvo de peixes, anfíbios, répteis e primatas do
Cerrado e Pantanal e as ameaças aos seus hábitats, em cinco anos.

§1º O CERPAN estabelece ações de conservação para 41
espécie de peixes, anfíbios, répteis e primatas ameaçados de extinção,
constantes da Lista Nacional (Portaria MMA nº 444/2014):
Aguarunichthys tocantinsensis, Ancistrus minutus, Baryancistrus
longipinnis, Baryancistrus niveatus, Brycon gouldingi, Corumbataia
britskii, Creagrutus varii, Crenicichla cyclostoma, Crenicichla jegui,
Hasemania crenuchoides, Hyphessobrycon coelestinus,
Lamontichthys avacanoeiro, Lamontichthys parakana, Loricaria
coximensis, Microglanis robustus, Mylesinus paucisquamatus,
Pimelodus halisodous, Pimelodus joannis, Pimelodus stewartii,
Potamobatrachus trispinosus, Rhynchodoras xingui, Roestes
itupiranga, Sartor tucuruiense, Scobinancistrus pariolispos,
Teleocichla cinderella, Allobates brunneus, Allobates goianus,
Ameiva parecis, Apostolepis serrana, Apostolepis striata, Bachia
didactyla, Bachia psamophila, Bolitoglossa paraensis, Hydrodynastes
melanogigas, Kentropyx vanzoi, Phalotris multipunctatus, Philodryas
livida, Proceratophrys moratoi, Stenocercus dumerilii, Atractus
hoogmoedi e Sapajus cay.

§ 2º Estabelece de maneira concomitante estratégias para
conservação de outros dois táxons categorizados como ameaçados de
extinção do Estado da Bahia: Ameivula mumbuca e Colobosauroides
carvalhoi

§ 3º O CERPAN tem sua abrangência nos biomas Cerrado e
Pantanal e na bacia Tocantins-Araguaia.

§ 4º Para atingir o objetivo previsto no caput, o CERPAN,
com prazo de vigência até maio de 2023, foram estabelecidas ações
de conservação distribuídas em cinco objetivos específicos, assim
definidos:

I - Influenciar políticas públicas, em diferentes esferas de
governo, visando incorporar medidas de proteção às espécies-alvo e
seus hábitats, em cinco anos;

II - Promover a proteção e a conectividade dos habitats das
espécies-alvo, em cinco anos;

III - Promover ações que diminuam a caça e apanha das
espécies-alvo, em cinco anos;

IV - Reduzir a degradação e promover a restauração de
hábitats das espécies-alvo, em cinco anos; e

V - Gerar e compartilhar, nos próximos cinco anos,
informações que possam ajudar na conservação das espécies-alvo e
seus hábitats.

Art. 5º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e
Conservação de Répteis e Anfíbios - ICMBio/RAN a coordenação do
CERPAN, com supervisão da Coordenação Geral de Estratégias para
a Conservação da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento
da Biodiversidade - ICMBio/DIBIO/CGCON.

Parágrafo único. O Presidente do ICMBio designará um
Grupo de Assessoramento Técnico para auxiliar no acompanhamento
da implementação do CERPAN.

Art. 6º O presente PAN será mantido e atualizado na página
eletrônica do Instituto Chico Mendes.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA NORMATIVA Nº 4, DE 6 DE ABRIL DE 2018

Regulamenta o procedimento de
heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros, para
fins de preenchimento das vagas reservadas
nos concursos públicos federais, nos termos
da Lei n°12.990, de 9 de junho de 2014.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24 do Decreto
nº 9.035, de 20 de abril de 2017, tendo em vista o disposto na Lei nº
12.990, de 9 de junho de 2014, e

Considerando o disposto no Artigo II, da Convenção
Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação Racial, promulgada pelo Decreto nº 65.810, de 8 de
dezembro de 1969;

Considerando o disposto no art. 4º, caput, inciso II, e
parágrafo único, e no art. 39 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010
- Estatuto da Igualdade Racial;

Considerando as diretrizes do Terceiro Plano Nacional de
Direitos Humanos - PNDH III, aprovado pelo Decreto n.º 7.037, de 21
dezembro de 2009, em seu Eixo Orientador III, Diretriz 9, Objetivo
Estratégico 1;

Considerando a representatividade da composição, os estudos
realizados, a consulta eletrônica promovida, o seminário temático
organizado e as conclusões alcançadas pelo Grupo de Trabalho
Interministerial instituído pela Portaria Conjunta MP/MJC nº 11, de
2016, para regulamentação dos procedimentos de heteroidentificação
previstos na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, conforme
apresentado em Relatório Final; resolve:

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.1º Esta Portaria Normativa disciplina o procedimento de

heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos
negros, a ser previsto nos editais de abertura de concursos públicos
para provimento de cargos públicos da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, para fins de preenchimento das vagas
reservadas, previstas na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

Parágrafo único. O procedimento de heteroidentificação
previsto nesta Portaria Normativa submete-se aos seguintes princípios
e diretrizes:

I - respeito à dignidade da pessoa humana;
II - observância do contraditório, da ampla defesa e do

devido processo legal;
III - garantia de padronização e de igualdade de tratamento

entre os candidatos submetidos ao procedimento de
heteroidentificação promovido no mesmo concurso público;

IV - garantia da publicidade e do controle social do
procedimento de heteroidentificação, resguardadas as hipóteses de
sigilo previstas nesta Portaria Normativa;

V - atendimento ao dever de autotutela da legalidade pela
administração pública; e

VI - garantia da efetividade da ação afirmativa de reserva de
vagas a candidatos negros nos concursos públicos de ingresso no
serviço público federal.

Art. 2º Para concorrer às vagas reservadas a candidatos
negros, o candidato deverá assim se autodeclarar, no momento da
inscrição no concurso público, de acordo com os critérios de raça e
cor utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

§ 1º Os candidatos que se autodeclararem negros indicarão
em campo específico, no momento da inscrição, se pretendem
concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

§ 2º Até o final do período de inscrição do concurso público,
será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de
reserva de vagas.

§ 3º Os candidatos negros que optarem por concorrer às
vagas reservadas na forma do § 1º concorrerão concomitantemente às
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua
classificação no concurso público.

Art. 3º A autodeclaração do candidato goza da presunção
relativa de veracidade.

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, a autodeclaração do
candidato será confirmada mediante procedimento de
heteroidentificação;

§ 2º A presunção relativa de veracidade de que goza a
autodeclaração do candidato prevalecerá em caso de dúvida razoável a
respeito de seu fenótipo, motivada no parecer da comissão de
heteroidentificação.

Art. 4º Os editais de abertura de concursos públicos para
provimento de cargos públicos da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional explicitarão as providências a serem adotadas
no procedimento de heteroidentificação, nos termos da Lei nº 12.990,
de 9 de junho de 2014, bem como o local provável de sua
realização.

SEÇÃO II
DO PROCEDIMENTO PARA FINS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO
Art. 5º Considera-se procedimento de heteroidentificação a

identificação por terceiros da condição autodeclarada.
Art. 6º O procedimento de heteroidentificação será realizado

por comissão criada especificamente para este fim.
§ 1º A comissão de heteroidentificação será constituída por

cidadãos:
I - de reputação ilibada;
II - residentes no Brasil;
III - que tenham participado de oficina sobre a temática da

promoção da igualdade racial e do enfrentamento ao racismo com
base em conteúdo disponibilizado pelo órgão responsável pela
promoção da igualdade étnica previsto no § 1º do art. 49 da Lei n°
12.288, de 20 de julho de 2010; e

IV - preferencialmente experientes na temática da promoção
da igualdade racial e do enfrentamento ao racismo.

§ 2º A comissão de heteroidentificação será composta por
cinco membros e seus suplentes.

§ 3º Em caso de impedimento ou suspeição, nos termos dos
artigos 18 a 21 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o membro
da comissão de heteroidentificação será substituído por suplente.

§ 4º A composição da comissão de heteroidentificação deverá
atender ao critério da diversidade, garantindo que seus membros
sejam distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente,
naturalidade.

Art. 7º Os membros da comissão de heteroidentificação
assinarão termo de confidencialidade sobre as informações pessoais
dos candidatos a que tiverem acesso durante o procedimento de
heteroidentificação.

§ 1º Serão resguardos o sigilo dos nomes dos membros da
comissão de heteroidentificação, podendo ser disponibilizados aos
órgãos de controle interno e externo, se requeridos.

§ 2º Os currículos dos membros da comissão de
heteroidentificação deverão ser publicados em sítio eletrônico da
entidade responsável pela realização do certame.

Art. 8º Os candidatos que optarem por concorrer às vagas
reservadas às pessoas negras, ainda que tenham obtido nota suficiente
para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as condições de
habilitação estabelecidas em edital deverão se submeter ao
procedimento de heteroidentificação.
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 3.617, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DA BAHIA, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 2º, inciso VII da Portaria nº 200, de 29 de junho de
2010, publicada no DOU em 30/06/2010, c/c art. 1º, inciso VI, da
Portaria nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, publicada no DOU em
23/02/2016 e tendo em vista o disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº
2.398, de 21 de dezembro de 1987, e demais elementos que integram
o processo de n° 04941.010955/2012-48, resolve:

Art. 1o Autorizar a Prefeitura Municipal de Salvador/BA a
realizar as obras de requalificação da Ilha de Bom Jesus dos Passos
que abrangem áreas sob domínio da União caracterizadas como
terrenos de marinha, acrescidos de marinha, nacional interior e
espelho d'água, conforme documentos e projeto constantes no bojo do
processo administrativo nº 04941.010955/2012-48.

Art. 2º A autorização de obras mencionada no art. 1º refere-
se à intervenção urbanística onde se prevê a construção de passeio
público, quadras e equipamentos esportivos, praça e parques infantis
que não alterem a característica do bem de uso comum do povo.

Parágrafo único. Excluem-se da presente autorização a
construção de quiosques, abrigos, lanchonetes, restaurantes, lojas e
quaisquer outras benfeitorias que importem em uso exclusivo por
terceiros.

Art. 3o As obras ficam condicionadas ao cumprimento
rigoroso das recomendações técnicas, urbanísticas e ambientais
emitidas pelos órgãos competentes.

Art. 4° A autorização da obra a que se refere esta Portaria
não implica na transferência de domínio por parte da União sobre a
área a qualquer título.

Parágrafo Único. O interessado responderá judicial e
extrajudicialmente, por quaisquer reivindicações que venham ser
efetuadas por terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta
Portaria, inclusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 5o Durante o período de execução da obra a que se
refere o art. 1º é obrigatória a fixação de uma (01) placa junto ao
canteiro de obras, em lugar visível, confeccionada segundo o Manual
de Placas da Secretaria do Patrimônio da União, com seguintes
dizeres: "Obra autorizada pela Secretaria do Patrimônio da União",
indicando no final "Salvador/BA".

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO SABACK ERUDILHO GUIMARÃES

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

§ 1º O edital definirá se o procedimento de
heteroidentificação será promovido sob a forma presencial ou,
excepcionalmente e por decisão motivada, telepresencial, mediante
utilização de recursos de tecnologia de comunicação.

§ 2º A fase específica do procedimento de heteroidentificação
ocorrerá imediatamente antes do curso de formação, quando houver, e
da homologação do resultado final do concurso público.

§ 3º Será convocada para o procedimento de
heteroidentificação, no mínimo, a quantidade de candidatos
equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às pessoas
negras previstas no edital, ou dez candidatos, o que for maior,
resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no edital do
concurso.

§ 4º Os candidatos habilitados dentro do quantitativo previsto
no § 3º serão convocados para participarem do procedimento de
heteroidentificação, com indicação de local, data e horário prováveis
para realização do procedimento.

§ 5º O candidato que não comparecer ao procedimento de
heteroidentificação será eliminado do concurso público, dispensada a
convocação suplementar de candidatos não habilitados.

Art. 9º A comissão de heteroidentificação utilizará
exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição
declarada pelo candidato no concurso público.

§ 1º Serão consideradas as características fenotípicas do
candidato ao tempo da realização do procedimento de
heteroidentificação.

§ 2º Não serão considerados, para os fins do caput, quaisquer
registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados,
inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos
públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

Art. 10. O procedimento de heteroidentificação será filmado
e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos
interpostos pelos candidatos.

Parágrafo único. O candidato que recusar a realização da
filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, nos
termos do caput, será eliminado do concurso público, dispensada a
convocação suplementar de candidatos não habilitados.

Art. 11. Serão eliminados do concurso público os candidatos
cujas autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de
heteroidentificação, ainda que tenham obtido nota suficiente para
aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação de
boa-fé.

Parágrafo único. A eliminação de candidato por não
confirmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar
suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de
heteroidentificação.

Art. 12. A comissão de heteroidentificação deliberará pela
maioria dos seus membros, sob forma de parecer motivado.

§ 1º As deliberações da comissão de heteroidentificação terão
validade apenas para o concurso público para o qual foi designada,
não servindo para outras finalidades.

§ 2º É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na
presença dos candidatos.

§ 3º O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos
termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 4º O resultado provisório do procedimento de
heteroidentificação será publicado em sítio eletrônico da entidade
responsável pela realização do certame, do qual constarão os dados de
identificação do candidato, a conclusão do parecer da comissão de
heteroidentificação a respeito da confirmação da autodeclaração e as
condições para exercício do direito de recurso pelos interessados.

SEÇÃO III
DA FASE RECURSAL
Art. 13. Os editais preverão a existência de comissão

recursal.
§ 1º A comissão recursal será composta por três integrantes

distintos dos membros da comissão de heteroidentificação.
§ 2º Aplica-se à comissão recursal o disposto nos artigos 6º,

7º e 12.
Art. 14. Das decisões da comissão de heteroidentificação

caberá recurso dirigido à comissão recursal, nos termos do edital.
Parágrafo único. Em face de decisão que não confirmar a

autodeclaração terá interesse recursal o candidato por ela
prejudicado.

Art. 15. Em suas decisões, a comissão recursal deverá
considerar a filmagem do procedimento para fins de
heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do
recurso elaborado pelo candidato.

§ 1º Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
§ 2º O resultado definitivo do procedimento de

heteroidentificação será publicado em sítio eletrônico da entidade
responsável pela realização do certame, do qual constarão os dados de
identificação do candidato e a conclusão final a respeito da
confirmação da autodeclaração.

SEÇÃO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Não se aplicam as disposições desta Portaria

Normativa aos concursos públicos cujos editais de abertura estejam
publicados na data de sua entrada em vigor.

Art. 17. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 18. Fica revogada a Orientação Normativa SEGRT/MP
nº 3, de 1º de agosto de 2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e
Relações de Trabalho no Serviço Público do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

AUGUSTO AKIRA CHIBA

DESPACHOS DE 9 DE ABRIL DE 2018

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", Anexo IX, da Portaria nº 1.153, de 30 de
outubro de 2017, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu processos de auto de infração ou
notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46202.016759/2015-23 207874808 Honda Componentes da Amazônia Ltda. AM

. 2 46202.016761/2015-01 207956677 Honda Componentes da Amazônia Ltda. AM

. 3 46202.016762/2015-47 207956723 Honda Componentes da Amazônia Ltda. AM

. 4 46202.016763/2015-91 207875804 Honda Componentes da Amazônia Ltda. AM

. 5 46202.016771/2015-38 207867020 Honda Componentes da Amazônia Ltda. AM

. 6 46202.016791/2015-17 207956804 Honda Componentes da Amazônia Ltda. AM

. 7 46202.016793/2015-06 207879168 Honda Componentes da Amazônia Ltda. AM

. 8 46202.014146/2015-51 207636435 Integração Transportes Ltda. AM

. 9 46202.014147/2015-04 207636443 Integração Transportes Ltda. AM

. 10 46202.014148/2015-41 207636389 Integração Transportes Ltda. AM

. 11 46202.014612/2015-07 207573417 Integração Transportes Ltda. AM

. 12 46202.004234/2014-64 203067622 TPV do Brasil Indústria de Eletrônicos Lt-
da.

AM

. 13 46202.004235/2014-17 203067819 TPV do Brasil Indústria de Eletrônicos Lt-
da.

AM

. 14 46202.004236/2014-53 203067983 TPV do Brasil Indústria de Eletrônicos Lt-
da.

AM

. 15 4 7 9 0 4 0 0 7 1 5 1 / 2 0 11 - 3 0 021010781 Arcos Dourados Comércio de Alimentos Lt-
da.

BA

. 16 47904.016842/2012-13 024843741 BRA Logistica de Transporte Ltda. ME BA

. 17 46778.000456/2010-60 020900767 Gerdau Aços Longos S.A. BA

. 18 47904.005427/2013-15 025450361 MHL Calçados Ltda. BA

. 19 46205.018185/2013-36 201957001 L.S. Comércio de Livros e Artigos de Con-
veniência Ltda.

CE

. 20 46205.019075/2013-91 202090922 Nordeste Emergencias e Soluções Médicas
Ltda.

CE

. 21 46205.018801/2013-59 202036189 Vit Serviços Auxiliares de Transportes Aere-
os Ltda.

CE

. 22 46207.003927/2013-17 200801821 Arcelormittal Brasil S.A. ES

. 23 46207.003928/2013-53 200801457 Arcelormittal Brasil S.A. ES

. 24 46207.003929/2013-06 200807056 Arcelormittal Brasil S.A. ES

. 25 46207.003930/2013-22 200800728 Arcelormittal Brasil S.A. ES

. 26 46287.000537/2013-34 202313310 Fibria Celulose S.A. ES

. 27 46207.002946/2014-07 2003257065 Genedir Peres da Silva - ME ES

. 28 46207.002947/2014-43 203257057 Genedir Peres da Silva - ME ES

. 29 46207.002948/2014-98 203257049 Genedir Peres da Silva - ME ES

. 30 46207.002949/2014-32 203257081 Genedir Peres da Silva - ME ES

. 31 46207.002425/2014-41 203130383 RDJ Engenharia Ltda. ES

. 32 46207.002426/2014-96 203131801 RDJ Engenharia Ltda. ES

. 33 46207.002427/2014-31 2 0 3 1 3 1 7 11 RDJ Engenharia Ltda. ES

. 34 46207.002429/2014-20 203131.690 RDJ Engenharia Ltda. ES

. 35 46207.002744/2014-57 200471651 RDJ Engenharia Ltda. ES

. 36 46207.002745/2014-00 200471660 RDJ Engenharia Ltda. ES

. 37 46207.002746/2014-46 200471678 RDJ Engenharia Ltda. ES

. 38 46207.010278/2013-01 203131797 RDJ Engenharia Ltda. ES

. 39 46208.002328/2014-49 202945171 FCM Administração Participações Ltda. -
EPP

GO

. 40 46208.014027/2014-68 204817871 Terra Forte Construtora Ltda. GO

. 41 46208.014154/2014-67 204838355 Terra Forte Construtora Ltda. GO

. 42 46208.014155/2014-10 204838339 Terra Forte Construtora Ltda. GO

. 43 46208.014156/2014-56 204838061 Terra Forte Construtora Ltda. GO

. 44 46223.007867/2014-86 025160630 Banco do Nordeste do Brasil S.A. MA

. 45 46223.007868/2014-21 025160664 Banco do Nordeste do Brasil S.A. MA

. 46 46243.002349/2013-57 025393880 Companhia Brasileira de Distribuição - Ex-
tra Contagem

MG

. 47 46243.002350/2013-81 025393898 Companhia Brasileira de Distribuição - Ex-
tra Contagem

MG

. 48 46502.000542/2013-55 200865846 João Bosco de Lima - Calçados - ME MG

. 49 46502.000543/2013-08 200865838 João Bosco de Lima - Calçados - ME MG

. 50 47747.005288/2015-33 206561822 Sagrada Família Onibus S.A. MG

. 51 46245.001635/2012-02 022542680 Transur - Transporte Rodoviário Mansur Lt-
da.

MG

. 52 46245.000562/2013-12 200281445 Vital Engenharia Ambiental S.A. MG

. 53 46222.000109/2016-17 208710876 CBE Companhia Brasileira de Equipamen-
to

PA

. 54 46222.001899/2016-40 209063963 Para Segurança Ltda. PA

. 55 46297.001323/2015-28 207740721 Cerâmica Moderna Pau Ferro Ltda. - EPP PE

. 56 46297.001328/2015-51 207740771 Cerâmica Moderna Pau Ferro Ltda. - EPP PE

. 57 46297.001328/2015-51 207740771 Cerâmica Moderna Pau Ferro Ltda. - EPP PE

. 58 46297.001329/2015-03 207740780 Cerâmica Moderna Pau Ferro Ltda. - EPP PE

. 59 46297.001331/2015-74 207740704 Cerâmica Moderna Pau Ferro Ltda. - EPP PE

. 60 46297.001534/2015-61 207947708 Cerâmica Moderna Pau Ferro Ltda. - EPP PE

. 61 46293.002956/2016-74 209201738 Leo Perfumaria - Comércio de Cosméticos
Ltda. - ME

PR


